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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR 1 

DA FACULDADE DE DIREITO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO ANO DE 2 

DOIS MIL E DEZ. Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez, às 3 

quatorze horas, nas dependências da Faculdade de Direito, nesta data, hora e local, 4 

reuniram-se os membros do Conselho Diretor, professores: Dr. Helder Baruffi 5 

(presidente), Dr. Alfa Oumar Diallo (coordenador do curso de Relações 6 

Internacionais), Dra. Cristina Grobério Pazó, Dra. Maria Goretti Dal Bosco, Dr. 7 
José Gomes da Silva, Dr. José Aparecido Rigato; os técnicos-administrativos Vivian 8 

Manfrim Muhamed Zahra, Thaís de Britto Lopes Correa e Alexsandro Felix de 9 
Moura e os representantes dos acadêmicos Vinicius Farah Parizi Merege, Danilo 10 

Masaaki Iguma  e Endel Peron Saraiva Pinto. Justificaram a ausência os professores 11 

Dr. Mario Teixeira de Sá Junior e Me. Verônica Maria Bezerra Guimarães. 12 

Compareceram ainda, os professores Me. Henrique Sartori de Almeida Prado e Me. 13 

Carlos Henrique Canesin. Pauta da ordem do dia:  Indicação de área, exigências para 14 

inscrição e área de formação referente ao próximo concurso de docentes da 15 
UFGD: Abrindo a reunião, o prof. Dr. Helder Baruffi justificou a convocação da 16 

reunião extraordinária em virtude da urgência do assunto, ou seja, a indicação das áreas 17 

de atuação para concurso de docentes conforme CI nº 23/2010 PROGRAD/UFGD. Na 18 

sequencia, o presidente do Conselho relatou aos presentes o problema enfrentado no 19 

Núcleo de Prática e Assistência Jurídica em razão do encerramento do contrato das 20 

professoras substitutas  que atuavam no contencioso do NPAJ. Em reunião com o reitor, 21 

ficou decidido que a reitoria indicaria a servidora Katia Katsumi para atuar como 22 

advogada, bem como anteciparia o concurso para a vaga destinada à FADIR para ajuste 23 

na carga horária, vaga que seria destinada à faculdade apenas quando do concurso para 24 

professor titular, e que será adiantada para que o professor contratado atue no NPAJ. O 25 

presidente do Conselho informou que o professor Me. Alisson Henrique do Prado 26 

Farinelli aceitou, também, assumir o contencioso do NPAJ junto com a servidora 27 

Kática, sendo destinado, para esse fim, uma carga horária de 20 horas, além das horas 28 

de ensino já distribuídas, ficando com a mesma distribuição de encargos, o professor 29 

que for contratado nesse novo concurso. Assim, propôs-se o seguinte para a vaga 30 

destinada ao curso de Direito: área de Direito, área de concentração Direito e Processo 31 

(Prática Jurídica). Devendo o professor ser portador de OAB, exigência mínima: 32 

doutorado em Direito, sendo que não havendo candidatos, deve-se prorrogar em nível 33 

de mestrado, proposição aprovada por unanimidade. A distribuição dos encargos ficará 34 

da seguinte forma: atuação no contencioso (20h) e permanência com disciplina 35 

teórico/prática no curso. Após discussão e deliberação, a proposta foi aprovada.   36 

Passada a palavra ao prof. Dr. Alfa Oumar Diallo, coordenador do curso de Relações 37 

Internacionais, o mesmo relatou aos conselheiros o que foi decidido em reunião da 38 

Comissão Permanente de Apoio do curso. Relações Internacionais: prioridade 1 – uma 39 

vaga para área de Política Externa Brasileira, devendo ter graduação ou mestrado em 40 

Relações Internacionais. Prioridade 2 – uma vaga para área de Metodologia em 41 

Relações Internacionais, devendo ter graduação ou mestrado em Relações 42 

Internacionais, Prioridade 3 – uma vaga na área de Organizações Internacionais, 43 

devendo ter graduação ou mestrado em Relações Internacionais, e; Prioridade 4 – uma 44 

vaga na área de Segurança Internacional, devendo ter graduação ou mestrado em 45 

Relações Internacionais. Colocado em discussão e votação, foi aprovada. Nada mais 46 

havendo a tratar, eu, VIVIAN MANFRIM MUHAMED ZAHRA, na qualidade de 47 

secretária desta Faculdade, lavrei a presente Ata, que após lida e achada conforme, será 48 
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assinada por mim e pelos demais conselheiros presentes. Dourados, 26 de outubro de 49 

2010. 50 
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